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EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 

 

REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVO DO CONTRATO Nº 038/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 030/2024 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 011/2024 

 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação, 
licenciamento e manutenção de portal/site institucional, para publicação dos atos administrativos e 

normativos no Diário Oficial do Município (DOM), no Diário Oficial da União (DOU), no Jornal de Grande 
Circulação do respectivo estado, no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal, para o 

cumprimento das legislações vigentes, com vistas a atender as necessidades do município de 
Chorrochó-BA. 
 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, CNPJ nº. 13.915.665/0001-77. 
 

SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
 

CONTRATADA: INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - IMAP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 05.277.208/0001-76, com sede na Av. da França, n°. 393, sala Pelourinho - HUB Salvador, 2° 

andar, Bairro Comercio, CEP: 40.010-000, Salvador-BA, neste ato representado pela Sra. Cibele 
Guimarães de Brito, portadora da Cédula de Identidade nº. 882291149 e CPF (MF) nº. 823.223.095-

91, residente e domiciliada em Salvador-BA. 
 

OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui-se objeto deste presente instrumento a alteração unilateral 
qualitativa, com remanejamento de quantitativo e alteração do valor global originalmente pactuado do 

contrato nº. 038/2025. Alterando a Cláusula Terceira – do valor –, acrescendo o valor de R$ 50,00 
(cinquenta reais) na referida cláusula, no valor global de R$ 42.005,00 (quarenta e dois mil e cinco 

reais), para R$ 42.055,00 (quarenta e dois mil e cinquenta e cinco reais). 

 

DATA DE ASSINATURA: 23/01/2026. 
 
 

FUNDAMENTO LEGAL: Conforme Art. 124, Inciso I, alínea “b” e Art. 125 da Lei Federal nº. 
14.133/21. 
 

DOTAÇÃO: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
SECRETARIA: 2.02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
PROJETO/ATIVIDADE: 4.122.0002.2.201 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
FONTE: 500/501 

 

 
 

Chorrochó-BA, 23 de janeiro de 2026. UILDE IRLÃ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal - Ordenador de 
Despesa. 

 


